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1ª RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 005/2011-PRPI   
 
A Pró-reitora de Pesquisa e Inovação do Instituto Fed eral de Educação, Ciência 

e Tecnologia do Ceará - IFCE,  tendo em vista a seleção de alunos ao Programa 

“Ciência sem Fronteiras – Graduação - sanduíche nos EUA” instituído mediante 

CHAMADA PÚBLICA CAPES Nº 01/2011, resolve RETIFICAR o edital de abertura  

de inscrições, conforme segue:  

 

Onde se lê: “2. DOS REQUISITOS PARA O CANDIDATO”  

                    “I. Estar matriculado em curso de bacharelado do IFCE nas áreas e te- 

  mas indicados no item 3, no momento da seleção e da realização do                

intercâmbio;”  

                      

Leia-se: “2. DOS REQUISITOS PARA O CANDIDATO” 

“I. Estar matriculado em curso de bacharelado, tecnológico e licenciatura 

do IFCE, com viés nas áreas prioritárias e temas indicados no item 3, no 

momento da seleção e da realização do intercâmbio; ” 

 

Onde se lê: “4. DA INSCRIÇÃO E PRÉ-SELEÇÃO DOS CAND IDATOS”  

“4.2. As inscrições serão recebidas, exclusivamente, no período de 19 

de agosto a 23 de setembro de 2011, das 8h às 12h e das 14h às 17h, 

na Pró-reitoria de Pesquisa e Inovação.”  

“4.3. O pedido de inscrição do aluno do IFCE deve ser realizado 

mediante:  

II. Certificado de proficiência TOEFL/IBT Test com nota mínima 79 ou 

TOEFL Paper Based, no mínimo, 550 ou IELTS, no mínimo, 6.0; ou 

apresentar comprovante de inscrição para realização  do  TOEFL 

agendados até 10 de outubro; ”  

 

Leia-se: “4. DA INSCRIÇÃO E PRÉ-SELEÇÃO DOS CANDIDA TOS”     

“4.2. As inscrições serão recebidas, exclusivamente, no período de 19  

de agosto a 30 de setembro de 2011, das 8h às 12h e  das  14h  às  

17h,  na  Pró-reitoria de Pesquisa e Inovação.”  
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“4.3. O pedido de inscrição do aluno do IFCE deve ser realizado 

mediante:  

II.  Certificado de proficiência TOEFL/IBT Test com nota mínima 79 ou  

TOEFL Paper Based, no mínimo, 550 ou IELTS, no mínimo, 6.0; ou 

apresentar comprovante de inscrição para realização  do  TOEFL 

agendados até 16 de novembro;” 

 

Onde se lê : “4.6. O resultado será publicado no site www.ifce.edu.br, no dia 27 de       

setembro de 2011.”   

 

Leia-se: “4.6. O resultado será publicado no site www.ifce.edu.br, no dia 13 de      

outubro de 2011.”   

 

Onde se lê: “4.7. Os alunos pré-selecionados, conforme resultado de pré-seleção  

desse processo a ser publicado no dia 27/09/2011, deverão realizar 

sua inscrição individual no site da CAPES mediante o preenchimento 

do Formulário de  Inscrições  da  CAPES  e Formulário de Inscrições 

do IIE, impreterivelmente, até o dia 30 de setembro de 2011.”   

 

Leia-se: “4.7. Os alunos pré-selecionados, conforme resultado de pré-seleção desse 

processo a ser publicado no dia 13/10/2011, deverão realizar sua inscrição 

individual no site da CAPES mediante o preenchimento do Formulário  de  

Inscrições  da  CAPES  e Formulário de Inscrições do IIE, 

impreterivelmente, até o dia 19 de outubro de 2011.” 

 

Onde se lê: “7. DO CRONOGRAMA”  

 

PERÍODO ATIVIDADE 

19 a 23 de setembro de 2011 Inscrição  na  PRPI 

26 de setembro de 2011 Resultado parcial da Pré-seleção 

27 de setembro de 2011 Recurso 
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28 de setembro de 2011 Resultado Final 

29 a 30 de setembro de 2011 Inscrição dos estudantes no site  da  

CAPES mediante o preenchimento 

concomitante do Formulário  de  Inscrições  

da  CAPES  e Formulário de Inscrições do 

IIE. 

 

Leia-se: “7. DO CRONOGRAMA” 

 

PERÍODO ATIVIDADE 

19 a 30 de setembro de 2011 Inscrição  na  PRPI 

10 de outubro de 2011 Resultado parcial da Pré-seleção 

11 de outubro de 2011 Recurso 

13 de outubro de 2011 Resultado Final 

14 a 19 de outubro de 2011 Inscrição dos estudantes  no  site  da  

CAPES mediante o preenchimento 

concomitante do Formulário  de  Inscrições  

da  CAPES  e Formulário de Inscrições do 

IIE. 

 

 
Ficam mantidas todas as outras cláusulas, não alteradas por esta Retificação. 
 

 

Fortaleza-CE, 21 de setembro de 2011. 

 

 

  Profa. Glória Maria Marinho Silva                    Prof. Cláudio Ricardo Gomes de Lima 

Pró-reitora de Pesquisa e Inovação                                      Reitor do IFCE 

 
 

  


